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TNDICAÇÃo N" tttzo26

Autor: Vereador PIBE

Súmula: Indica implantação de "lixeiras"
comunitiárias na entrada da comunidade do
Engenheiro Pinto.

Com fulcro no Art. 136 do Regimento lnterno, submeto à apreciação deste Plenrírio a presente
indicação para que, uma vez aprovada, seja encaminhada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito
Municipal, com a seguinte proposição:

JUSTIFICATIVA:

A presente medida é de caritter urgente e visa atender a uma reivindicação direta dos
moradores da Comunidade do engenheiro Pinto. Atualmente, a inexistência de recipientes
adequados para o descarte de resíduos sólidos tem forçado a população a depositar o lixo nas
proximidades da PR- I 51 .

Tal situação acaneta sérios problemas, tais como: o acumulo de lixo às margens da rodovia
acaba avançando sobre a pista, oferecendo riscos reais de acidentes para motoristas e
transeuntes, além do descarte irregular atrair vetores de doengas e causando poluição visual e
ambiental na estrada da comunidade.

A instalação de lixeiras padronizadas garantirá que o serviço de coleta seletiva e orgânica seja
realizado de forma eficiente pela Administração Municipal.

Pela importância da matéria paru a preservação do meio ambiente e para a segurança de nossa
população, espera-se o pronto atendimento desta solicitação.
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PAÇo MARCELINO AMPESSAN, aos 19 dias do mês de fevereiro de2026.
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